
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO – EDITAL Nº 007/2012 

 
Os itens 2.1 e 7.1 do Edital nº 007/2012 passam a t er a seguinte redação: 

 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1- Poderão inscrever-se no presente Processo Sele tivo todos os alunos 
regularmente matriculados que satisfaçam os requisitos do item 2.3 e que este jam 
cursando um dos seguintes Cursos: 

• Administração 
• Agronomia 
• Ciências Biológicas 
• Comunicação Social – Jornalismo 
• Comunicação Social – Propaganda e Publicidade 
• Ciência da Computação 
• Educação Física 
• Enfermagem 
• Engenharia Ambiental 
• Farmácia 
• Fisioterapia 
• Medicina Veterinária 
• Nutrição 
• Odontologia 
• Psicologia 
• Serviço Social 
• Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

 
 
7- DA ADMISSÃO DO ESTÁGIÁRIO 
 
7.1- Os candidatos serão admitidos através de Termo de Compromisso de Estágio, pelo 
período de 02 (dois) anos, de acordo com as necessidades da FAI, obedecida a ordem de 
classificação no presente Processo Seletivo, devendo comprovar no ato da admissão 
que estão matriculados a partir do 2º termo até o p enúltimo termo do respectivo 
Curso . 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do Edital nº 007/2012 não alteradas pelo 
presente Termo de Retificação. 
 

Adamantina, 13 de março de 2012. 
 
 
 

Marcio Cardim 
Diretor Geral da FAI 


